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O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 932717, resolve:

Nº 1.711 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
ROSILDA ROCHA DE CARVALHO, matrícula no 359212, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-04, do órgão GABSEN/GSRROD - Gabinete do
Senador Randolfe Rodrigues.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 932789, resolve:

Nº 1.712 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
CELSO ERALDO AYRES ARRUDA, matrícula no 368160, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSKAAB - Gabinete da
Senadora Kátia Abreu.

MARCIO TANCREDI

Poder Judiciário
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA Nº 158, DE 24 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos arts. 5º, § 2º, e 9º, inc. I, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e considerando o contido no Processo Administrativo Eletrônico
004714/2016, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS, aprovado em
concurso público para o cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa, Classe "A",
Padrão 1, em vaga decorrente da exoneração de Daniela Pina Von Adamek.

Ministro DIAS TOFFOLI

PORTARIA Nº 156, DE 24 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 9º, inc. I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e considerando o contido no Processo Administrativo Eletrônico 004714/2016, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, ALLISON MATHEUS SCAPIN, aprovado em concurso
público para o cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa, Classe "A", Padrão 1, em
vaga decorrente da posse de Tiago Neiva Santos em outro cargo público inacumulável.

Ministro DIAS TOFFOLI

PORTARIA Nº 157, DE 24 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 9º, inc. I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e considerando o contido no Processo Administrativo Eletrônico 004714/2016, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, ALIPIO FERNANDO FURTADO COELHO, aprovado
em concurso público para o cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa, Classe "A",
Padrão 1, em vaga decorrente da posse de Rosângela Aparecida Alves em outro cargo
público inacumulável.

Ministro DIAS TOFFOLI

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
PORTARIA Nº 554, DE 23 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 3º da Resolução TSE nº 23.418, de 16 de
dezembro de 2014, considerando a indicação constante do Procedimento SEI nº
2018.00.000008883-1 e a autorização do respectivo Tribunal, resolve:

Designar o Dr. Nicolau Konkel Júnior, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, para continuar a exercer as funções de Juiz Auxiliar no Gabinete da Vice-
Presidência deste Tribunal, por mais dois anos, a partir de 16 de agosto de 2020.

LUÍS ROBERTO BARROSO
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 556, DE 24 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no disposto no inciso XVI do art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Fica designado DANIEL CARLOS LIMA CORRÊA, Analista Judiciário, Área
Apoio Especializado, Análise de Sistemas, para substituir o titular da Secretaria de
Modernização, Gestão Estratégica e Socioambiental, Nível CJ-3, nos seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
S EC R E T A R I A

PORTARIA Nº 429, DE 24 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Manual de Organização e no disposto no art. 35, I, da
Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Efetuar as seguintes alterações na Coordenadoria de Triagem de
Processos Recursais, da Secretaria Judiciária:

I - Dispensar, com efeitos a partir de 23 de julho de 2020, MATHEUS
GALDINO FONTES, matrícula S070933, da função de confiança de Assistente II, código
FC - 2 ;

II - Designar JOSÉ AUGUSTO CAMPOS NETO, matrícula S018656, para a
função de confiança de Assistente II, código FC-2, na vaga decorrente da dispensa de
Matheus Galdino Fontes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO GUIMARÃES MARQUES

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S EC R E T A R I A

ATO Nº 246, DE 27 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 18, de 22/7/2020, da Coordenadoria
de Infraestrutura Tecnológica, resolve:

Designar o servidor DIEGO EDUARDO MENDES SILVA, código 56392, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Suporte em Tecnologia da Informação,
para exercer o encargo de substituto do titular da função comissionada de Supervisor da
Seção de Gerenciamento de Redes, Nível FC-5, da Coordenadoria de Infraestrutura
Tecnológica, em seus afastamentos e impedimentos legais e/ou eventuais.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
ATO Nº 3.010, DE 27 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e
tendo em vista o contido no Processo nº 009752/20-00.01 do Sistema Eletrônico de
Informações, resolve:

Prorrogar, até 19 de agosto de 2021, o período fixado no Ato nº 2745/2019
(1868524), publicado no Diário Oficial da União, seção 2, de 19 de agosto de 2019, a fim
de que o Analista Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do
Superior Tribunal Militar, HUGO BITTENCOURT DE OLIVEIRA ROZENDO, matrícula 9315,
permaneça à disposição do Conselho da Justiça Federal para exercer a função comissionada
de Chefe de Seção, código FC-6.

Alte de Esq MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
COORDENADORIA DE PESSOAL

R E T I F I C AÇ ÃO

No DOU de 24/7/2020, Seção 2, pág. 36, na identificação do ato, onde se lê:
Portaria nº 299, de de junho de 2020, leia-se: Portaria nº 299, de 23 de junho de 2020.

(p/ Coejo)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 116, DE 24 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. Designar RAQUEL SALGADO ZAMBONI, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para o exercício da Função
Comissionada de Assistente I, nível FC-01, na 240ª Zona Eleitoral, de Rio Preto, no período
de 23/3/2020 a 26/6/2020, nos termos do doc. nº 0768721, do Processo SEI nº 0000196-
18.2020.6.13.8240.

Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput deste artigo
retroagem a 23/3/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 19.675, DE 21 DE JULHO DE 2020.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Dispensar, Com efeitos a contar de 20.07.2020, o servidor JAIME
BARROS MOURA, Analista Judiciário da Área Judiciária do Quadro de Pessoal Permanente
deste Tribunal, da Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 62ª Zona Eleitoral,
com sede no município de São Geraldo do Araguaia, com fulcro no art. 35, I, da Lei nº
8.112/1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

PORTARIA Nº 19.679, DE 23 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e à vista do contido no Processo Administrativo Eletrônico
nº 0011520-47.2020.6.14.8023, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor MIGUEL GONÇALVES PÉREZ, Técnico Judiciário da
Administrativa, redistribuído para o Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, da
Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 23ª Zona Eleitoral, com sede no
município de Marabá, com base no art. 35, II, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º Designar a servidora requisitada DANYELLE DO SOCORRO LUZ DA ROSA,
para exercer a Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 23ª Zona Eleitoral, com
sede no município de Marabá, nos termos do § 2º do art. 4º da Resolução TSE nº
23.448/2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ATO Nº 201, DE 24 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do processo
2020.0.000028520-8, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora MARIA AMELIA ASSIS CALDAS, Técnico
Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Assistente I,
Nível FC-1, da Seção de Processamento II, da Coordenadoria de Processamento e
Registros Partidários, da Secretaria Judiciária, do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro.

Art. 2º Designar a servidora ADRIANA DA SILVA RAMOS, Analista Judiciário do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Assistente I,
Nível FC-1, da Seção de Processamento II, da Coordenadoria de Processamento e
Registros Partidários, da Secretaria Judiciária, do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro.

Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA
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